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Missão Velhâ, 13 de outubro de 2011.

A

ARDIS TETRAPLAN

A/C: Samuel Siqueira

Assunto: Outorga

Conforme combinado segue anexo certificado de outorga.

Atenciosamente.

coNsoRcto TilsA/cMc
RUA SÃO JOSÉ, 65 | CENTRO I CEP: 63.200-000 | M|SSÃO VELHA - CE ; +55 88 3542-1456
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Govnnl{o no
Esrnno po CEAú
Secretar ia ì los Recnrsos Hídr icos

oF. cs rvo t0Stlzorr fortateza, l(t de rt."ir ,'L de 2011.

::liÏA*'?'::t",t1".Ì ?lJ;emador 
vÚsílio rávora s/n Ed SRH/SE|NFRA, 1o andar / cambeba cep: ooars-goo ..Forrateza, ceaíá . Fone: (8s) 3101 3ss4-

Prezado(a) Senhor(a),

É com grata satisfação que encaminhamos à v.5a., o seu documento de '.outorga do Direito de uso daAgua", sob o n'o L97l2oÍ-í-, fundamentado pelã pro.ãsoìoÃinistrativo no l1og58t4-4.
Nesta oportunidade, gueremos parabenizá-1o pela distinta ação de gozo dos seus direitos de usuário daagua, exercido através do seu ato de outorga,

Esta iniciativa, se procedida ao nível de todos os usuários, permitirá ao Estado o conhecrmento das reaisdemandas d'água na bacia hidrográfica, údo ert" o rúotiãü fecessário 
"ã 

o"i"*"r"ìento cra poríticade racionalização do uso dos recultsos niarÈos existentes, na ouiòa de um eficiente manejo dos mesmos.

A outorga que você está recebendo tem va.l idade d_e 04 anos (2b de abril de 2011 à 27 demarço de201s)' mas a quantidade de água que 
"ttuúarpo"í;"i;.;; ' ;;"ìÍ l  ,sotsl ,"ã"riuúrãcida anuarmente,

.i:lri:?;1H.5:'J;ff:[o"ï$: operação de Reservatoi'ios nas ãacias Hidrosráricas, cujo novo vorumË

outrossim orientamos, que a s-ua outorga deverá ser renovado sistematicamente com 02 (dois) mesesantes de expirar o prazo da vigência, garãntindo assim, o ,", Jir"ito de acesso a água.
Cordialmente,

4i";Z:*,
CesaíAugusto pinheiro
Secretário dos Recursos Hídricos

I lmo(a) Sr(a)
Reinam do Carmo Menoes
coNsóRCrO TrrsA/cMC
Milagres/CE



ouroRGA No 19712O11

PORTARTA No 341/2O11

o sEcRETÁRro DOS REcURsos HÍDRIcOS Do ESTADo Do cEARÁ, no uso da atribuição que lhe

confere o art  6e,  da Lei  no 14,844, de 28 de dezembro de 2010, publ icada no D. O. E de 30 de dezembro

2010, com o objet ivo de assegurar o controle quant i tat ivo e qual i tat ivo dos usos e o efet ivo exercíc io dos

direitos de acesso a água, e com base nos pareceres tecnico e jurídico constantes nos autos do processo

administrativo ne 11095814-4, outorga o DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS, a

CONSóRCIO TIISA/CMC, CPF/CNPJ 11.066.968 /OOOL'37 nos seguintes termos:

r - CARACTERTZAçÃO DA FONTE DE SUPRTMENTO

I - Denominação da fonte: Açude Morcego

2 -  Gapacidade da fonte:  120.529,61m3 ,  -
:  -  eacia:  satgaoo ,  .  |  9ub'Pa-ci?:  - - . .  .
/ ìr.,aiaíni^.r"r.^.I l---ì-ãìIl l i lãiMitacres lLocalidade:Milaqres

S - Cooiãenadas do local de captação ou centro da área do espelho:

I ati lrrrfc, qlqRqgON Lonqitudel 4992278

II - ELEMENTOS DA OUTORGA

1 - pèríodo de validade da outorga - 9![i!rpg - (28 de abril de 2011 à 27 de março de lul5)

? -  Local  de uso: Mi laores

3 -  Volume outorgado: 12.921'00m3/ano Área de espelho: m2

4 - Yazão outorgada: t,431/s Vazão contínua: 0,4ï l /s

ílteãão deãpticação da vazão outorgada: & horas/ dia I É dias/semana

6 -  Final idade do uso da água: Demais usos ( l impeza)

IrI - ELEMENTOS RELEVANTES DA OUTORGA -

1 - A outorga do direito de uso dos recursos hídricos, de que trata esta portaria/ poderá ser suspensa pela

sRH, de forma totat  ou parcial ,  em def in i t ivo ou por prazo dêterminado, sem qualquer direi to de

inCehizaçao ao usuár io,  de acordo com o disposto no art ,  11,  da Lei  14'844/2010'

2 - A cobrança peto uso dos recursos hídricos superficiais ou subterrâneos obedecerá aos critérios

estabelecidos no art .  16,  da Lei  14.844/2010.

3 - O outorgado tem prazo de 06 (seis) meses, para instalar hidrômetro e tubo guia em caso de captação

em poço.
4 -  Esta outorga lerá r :ealocação de,água anualmente em função da disponibi l idade hídr ica da bacia

hid rográf ica.

5 -  O outorgado responderá c iv i l ,  penal  e administrat ivamente,  por danos causados à v ida, à saúde, ao

meio ambleÀte e pelo uso inadequado que vier a fazer da presente outorga.

6 -  Em se tratando de abastecimento humano é necessár io o t ratamento da água.

7 - Esta portaria não dispensa nem substitui a obtenção, pelo outorgado, de certidões alvarás ou l icenças

de qualquer natureza, exigidos pela legis lação Federã| ,  Estadual  ou Municipal  e entrará em vigor na data

de sua publ icação no D'O'E'

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, CM FOTTAICZA, AOS 28 dC AbTiI dC

201 1.

l-/ r''

fifi;i/e' t'o
Cesír Augusto Pinheiro

Secretário dos Recursos Hídricos

ESTADO DO CEARA

SECRETARTA DOS RECURSOS HÍDRTCOS (SRH)

CooRDENADORTA DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRTCOS (CGERH)

centÍo Administrativo Governadoí virgilio Távora s/n Ed. SRH/SEINFRA, lo andar / camb€ba.cep: ôosí9-9oo ' FoÍlalêza, Ceará ' Foner (85) 3101 3994-
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